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EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA - SRP N.º 20/2020 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Grupo 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

 

PROCESSO Nº: 23521.001044/2020-25 

CADASTRO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO 

D.O.U. NO DIA 08/05/2020 

DATA SESSÃO PÚBLICA: 21/05/2020 

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 08h33min (Horário de Brasília) 

DATA LIMITE PARA SOLICITAÇÕES DE ESCLAREIMENTOS E IMPUGNAÇÃO: 

19/05/2020 até as 17 horas. 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

UASG: 155011 

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial Hospital Universitário do 

Triângulo Mineiro, sediado na Avenida Getúlio Guaritá, 130 - Nossa Sra. da Abadia, 

Uberaba/MG, 38025-440, CNPJ 15.126.437/0005-77, UG-155011, na pessoa do Agente de 

Licitação designado pela Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local acima indicado realizará LICITAÇÃO cujo CRITÉRIO 

DE JULGAMENTO será o MENOR PREÇO POR GRUPO, conforme descrito neste Edital e 

seus Anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido 

nos autos deste Processo Administrativo. Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto no 

Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no 

Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, na 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 5, de 27 de Junho de 2014, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 16 

de Setembro de 2009, na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, na 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 

2015, no Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019 e as exigências estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de testes 

reagentes, compreendendo a locação de 02 (dois) aparelhos de gasometria, atendendo as 

necessidades do Serviço de Patologia Clínica do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Triângulo Mineiro, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no edital e no Portal de Compras do 

Governo Federal, prevalecerá o descritivo constante no Edital e seus anexos. 
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1.3. A licitação será dividida em grupos, conforme tabela constante do Anexo I deste edital, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse.  

1.3.1. Na licitação por grupos, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o 

compõe.  

1.4. Conforme art. 48 §3° do RLC/Ebserh, para efeito de julgamento, não serão consideradas 

vantagens não previstas no instrumento convocatório. 

 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892, de 2013. 

2.1.1. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e para os órgãos participantes.    

2.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem.                     

2.2. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

2.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

2.3.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

2.4.  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.5. Para solicitar adesão a Ata o órgão interessado deve encaminhar pedido formal, via portal 

comprasgovernamentais no seguinte endereço: 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp > módulo gestão de atas. 
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2.6.  O órgão gerenciador será a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial 

Hospital Universitário do Triângulo Mineiro, UASG 155011. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados nas licitações realizadas pela Rede Ebserh, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante e 

na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a licitação na forma 

eletrônica. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante e 

na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a licitação na forma 

eletrônica. 

3.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
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agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os licitantes: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta Licitação; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do 

Regulamento de Licitações e Contratos – Ebserh; 

4.3.5. Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores 

ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 

8.3.3.1.1 deste Edital. 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidos em consórcio; 

4.3.7. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto de demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum. 

4.4. Como condição para participação nesta Licitação, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

mailto:licitacao.hctm@ebserh.gov.br


 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
Divisão Administrativa e Financeira 

Setor de Administração 
Unidade de Licitação 

 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba/MG - CEP: 38.025-380 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br  Telefone: (34)3318-5580 

Página 5 de 57 

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

4.4.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do agente de licitação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

5.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e 

exequibilidade, tais como: 

5.11.1.valor unitário; 
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5.11.2. a quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de 

Referência para cada item; 

5.11.2.1. em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade 

total prevista para o item. 

5.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

5.13. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse 

edital. 

5.13.1. Em nenhuma proposta, em sua descrição complementar/detalhada poderá constar de 

elementos/informações que possam identificar o licitante. 

5.14. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.15. O CNPJ da proponente para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento, deverá 

ser o mesmo utilizado na proposta para participação no processo licitatório. 

5.16. Para elaboração e envio da proposta e documentos de habilitação também deverão ser 

observadas as exigências contidas no Termo de Referência sob pena de desclassificação do 

Licitante. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DOS LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR GRUPO, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

6.3. O Agente de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Licitação e 

os licitantes. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 
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6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.14. Poderá o agente de licitação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.17.1. Caso o licitante, ao enviar seu lance, cometa qualquer tipo de erro, deverá informa-lo 

imediatamente por meio do endereço eletrônico: licitacao.hctm@ebserh.gov.br. 
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6.18. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa competitiva da 

Licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.18.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de licitação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de licitação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, 

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.21. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de maior porte, as propostas 

de pessoas qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa e empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, empresa de 

pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras;  

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
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6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de licitação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.28.2. O agente de licitação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 

2 (duas) horas úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados.  

6.28.3. A "Convocação do anexo" será aberta para apenas 1 (um) dos itens 

contemplados pelo licitante, porém caso o licitante seja vencedor de mais de 1 

(um) item, este deverá encaminhar sua proposta discriminando todos estes itens no 

qual foi considerada vencedora e não apenas o item informado pelo sistema 

eletrônico. 

6.28.4. Na "Convocação do anexo" do sistema eletrônico, sugerimos às licitantes que 

anexem 01 (um) único arquivo "zipado" (formato "ZIP"), tendo em vista que o 

sistema encerra automaticamente a convocação ao receber cada arquivo. 

6.29. Após o fechamento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e empresas de 

pequeno porte de que trata o art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, o Agente de Licitação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

6.30. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá solicitar que 

sejam sanados erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.31. Quando houver itens destinados à cota reservada para ME e EPP, cujos valores superem os R$ 

80.0000,00 (oitenta mil reais), deverá ser observado as seguintes informações: 

6.31.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

6.31.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

6.31.3. A prioridade de aquisição dos produtos por época da emissão das AF – autorizações 

e fornecimento, são para as cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente (art. 8º §4º do 

decreto nº. 8.538/2015). 
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7. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de Licitação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, à sua exequibilidade, bem 

como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

7.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

7.3.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.3.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.3.3. apresentar preço manifestamente inexequível; 

7.3.3.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que 

comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.3.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

7.3.3.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

7.3.3.4. O agente de licitação poderá convocar o licitante para enviar proposta de preços 

atualizada ou documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 

no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas úteis, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.3.3.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de licitação por 

solicitação escrita e justificada do licitante e formalmente aceita pelo agente de licitação. 

A solicitação deverá ser encaminhada para o e-mail licitacao.hctm@ebserh.gov.br e 

formulada antes da convocação do próximo colocado para o respectivo item.  

7.3.3.4.2. Caso o próximo colocado para o item tenha sido chamado no chat pelo Agente 

de Licitação, encerra-se qualquer possibilidade de solicitação de prorrogação do prazo. 

7.3.4. não vierem a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e 

produtividade adotada. 

7.3.5. apresente preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pelo órgão ou entidade 

contratante no ato convocatório; 

7.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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7.5. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

7.6. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.6.1. A negociação de que trata o item acima deverá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento estimado. 

7.6.2. Se depois de adotada a providência referida no subitem acima não for obtido 

valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a 

licitação. 

7.6.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.7. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Licitação, auxiliado por sua equipe de apoio, 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF; 

8.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

8.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de Licitação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 
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8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo agente de licitação 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 

10.024, de 2019. 

8.3. A documentação relacionada nos itens a seguir, deverão ser apresentadas, para fins de 

habilitação, caso não constem do SICAF: 

8.3.1. Habilitação jurídica:  

8.3.1.1. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM 

nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.3.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.3.1.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo 

determinado pelo Departamento Nacional de Registro do Empresarial e Integração - 

DREI; 

8.3.1.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.3.2. Habilitação fiscal e trabalhista:  

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional; 

8.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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8.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

8.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.3.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

8.3.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

8.3.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

8.3.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

8.3.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
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SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

8.3.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% (cinco) do valor estimado da contratação ou do 

item pertinente. 

8.4. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

A) Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em papel timbrado da empresa emitente 

ou com o carimbo da mesma, indicando endereço e telefone da emitente, expedidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, que atestem aptidão para o desempenho da atividade, compativel em 

características, quantidade e prazo com o objeto constante deste Edital; 

A.1) Durante a análise dos documentos, o Pregoeiro poderá solicitar esclarecimentos ou outras 

informações que julgar necessárias junto aos órgãos/empresas emitentes de atestados de capacidade 

técnica, quando exigidos. Se nos atestados não constarem número de telefone/ou fax, bem como 

nome legível dos emitentes, o Pregoeiro poderá solicitar às empresas que indiquem estes dados; 

B) Licença Sanitária da Licitante, expedida pelo Departamento de Vigilância Sanitária Municipal 

da sede da licitante; 

B.1) Caso a Licença de Funcionamento esteja vencida, será aceito protocolo de solicitação de 

renovação, desde que tenha sido requerido no prazo mínimo que anteceder o vencimento 

constante na legislação sanitária Municipal/Estadual ou Distrital da sede da licitante. 

C) Declaração de Visita Técnica Prévia para conhecimento das condições locais OU Declaração de 

detém Pleno Conhecimento das Condições do local e condições gerais para cumprimento das obrigações, 

objeto desta licitação e que ASSUME todo e qualquer risco pela decisão de não realizar a Visita/Vistoria ao 

local e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital e demais anexos. 

D) Autorização de Funcionamento da Licitante, Distribuidor e/ou do Fabricante, emitido pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; 

D.1) Caso a Autorização de Funcionamento esteja vencida, será aceito protocolo de solicitação de 

renovação desde que  tenha  sido  requerido  junto  a  ANVISA/Ministério  da  Saúde  no  prazo  

mínimo  de  60  (sessenta)  a  90  (noventa)  dias  do vencimento; 

D.2) Para que as propostas sejam aceitas por ocasião das análises, à época do referido certame, as 

mesmas deverão apresentar os documentos abaixo relacionados: 

E) Documentos que comprove o Registro ou Isenção de Registro ou Notificação dos 

Equipamentos na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA/Ministério da Saúde 

E.1) A licitante deverá indicar nos registros da ANVISA enviados, o item do Anexo I deste Edital a 

que ele se refere, caso seja cópia do Diário Oficial da União – D.O.U., além da identificação do 

item, a licitante deverá marcar o local onde está a informação do registro; 
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E.2) Os  documentos  emitidos  pela  ANVISA/Ministério  da  Saúde,  Vigilância  Municipal  e  

Estadual,  poderão  ser analisados por profissionais do Hospital de Clínicas da UFTM, podendo 

ser confirmados “via internet”; 

E.3) Caso o registro do produto na ANVISA/MS esteja vencido, será aceito protocolo de petição de 

revalidação, que deverá ser requerida no primeiro semestre do último quinquênio de validade; 

E.4) Somente serão aceitos protocolos de solicitação de renovação de registro de produtos, os 

quais tenham sido protocolados na ANVISA no 1º (primeiro) semestre do último quinquênio de 

validade do registro, conforme estabelecido em legislação vigente; 

F) Declaração (modelo constante no Anexo V deste edital) de que a empresa não se enquadra nas 

vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh e que não possui em seu quadro de administração, pessoa com influência relevante ou 

envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh em atenção ao art. 15, parágrafo único da 

POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH. 

8.4.2. Todos os documentos de habilitação constante na cláusula 8, inclusive quanto a 

qualificação técnica (item 8.4 – A ao F), deverão ser inseridos OBRIGATORIAMENTE 

no sistema Comprasnet até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, conforme item 5.1 deste edital. 

8.5. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte, e uma vez 

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Agente de 

Licitação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

8.5.1. A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

8.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas úteis, sob pena de 

inabilitação. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

8.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
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8.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

8.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.13. Da sessão pública de Licitação Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

8.14. Os casos de Habilitação que ensejarem dúvidas poderão ser encaminhados para apreciação do 

Setor Jurídico. 

 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 Após a fase de lances, a licitante deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, no prazo de até 2 

(duas) horas úteis, a contar da convocação do agente de licitação, podendo este prazo ser 

prorrogado conforme orientações constantes no item 7.3.3.4.1 deste edital: 
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A) PROPOSTA DE PREÇOS (conforme modelo disponível no Anexo II deste Edital) 

com os valores atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados deverá 

conter especificações detalhadas do objeto ofertado, quantidade, unidade, preços unitários e 

totais. 

10.2. Para formular e encaminhar a proposta de preços não será aceita a especificação do objeto 

ofertado que contenha somente a expressão “de acordo com o edital” ou expressão semelhante a 

esta, bem como qualquer especificação que não permita a clara identificação das características do 

objeto ofertado, devendo a proposta atender aos seguintes requisitos: 

10.2.1. Constar 01 (uma) via, em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente redigidas com clareza, ou em outro idioma com 

a obrigatoriedade de suporte de um tradutor, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, sendo rubricadas todas as folhas pelo 

representante legal da licitante proponente.  

10.2.2. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, bem como: nome, profissão, CPF, 

Carteira de Identidade e cargo na empresa do responsável que assinará a Ata de Registro de 

Preços. Deverão ser indicados os dados bancários da empresa como: conta corrente, agência, 

banco e cidade. Na falta de tais informações, a Administração poderá solicitá-las em outro 

momento; 

10.2.3. Especificar de forma clara e completa os materiais/serviços ofertados, obedecendo a 

mesma ordem de numeração dos itens constantes no Anexo I deste Edital, sem conter 

alternativas de preços, marcas, ou de qualquer outra condição, exceto os preços provenientes 

da negociação realizada pelo Agente de licitação; 

10.2.4. Indicar o prazo e a forma de entrega dos produtos; 

10.2.5. Ser apresentada com cotação de preço fixo e irreajustável, expresso em R$ (reais), 

com apenas duas casas decimais, tanto em algarismos como por extenso, prevalecendo este 

valor sobre aquele em caso de divergência; 

10.2.5.1. No caso de preços (unitário ou total) com número de casas decimais superior a 02 

(dois) dígitos, o Pregoeiro dar-se-á o direito de adequação dos preços, de acordo com o 

estabelecido no item acima, cujos arredondamentos dar-se-ão para baixo, tanto para preços 

unitários quanto para preços totais. 

10.2.6. Que o prazo de validade das condições propostas não poderá ser inferior a 90 

(noventa) dias, a contar da data de abertura da proposta. Não havendo indicação expressa, 

será considerado como tal. 

10.3. A entrega do objeto, no prazo mínimo estipulado neste Edital, consiste na prestação pela 

Contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 e alterações (Código de 

Defesa do Consumidor), bem como dos encargos previstos à Contratada neste Edital e seus Anexos. 

10.4. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

10.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido prazo, de no mínimo vinte 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Agente de Licitação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso administrativo implica tão somente na invalidação daqueles atos 

que não sejam passíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constate neste Edital. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de 

Licitação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

12.3. Após a adjudicação, o procedimento licitatório será encerrado e os autos encaminhados à 

autoridade superior, que poderá: determinar o retorno dos autos para saneamento de vícios 

supríveis; anular o procedimento, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocações 

de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado; revogar o 

procedimento por motivo de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto incontornável; ou homologar o procedimento e autorizar a celebração do contrato.  

12.3.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 

bem como a nulidade da licitação induz à do contrato. 
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12.3.2. Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, a revogação ou a 

anulação da licitação somente será efetivada quando assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa a ser exercido no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

13.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência. 

13.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no Decreto nº 7.892, de 2013. 

 

14. DA ENTREGA E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

14.1. Local de entrega dos materiais: 

14.1.1. Os materiais reagentes e consumíveis deverão ser entregues no Depósito do Almoxarifado 

Central (CEMAM) do HC/UFTM, situado na Avenida Dep. José Marcus Cherem nº838, CEP-38040-

500, Bairro São Cristóvão – Uberaba/MG (em caso de mudança no endereço será constatada na 

Autorização de fornecimento/empenho ou comunicada por e-mail para a contratada), telefones: 

(34) 3318-5658 / (34) 3318-5653 / (34) 3318-5656, das 07h30min às 11h00min e das 

13h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados; entregas parceladas dos 

materiais segundo necessidade do setor, através de emissão de Autorização de Fornecimento, 

que será enviada via e-mail definido pela contratada para tal fim; 

14.1.2. A entrega dos itens será imediata, com tolerância de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

confirmação da compra, feita mediante remessa de Autorização de Fornecimento/Empenho. 

14.2. Local de entrega do equipamento: 

14.2.1. Deverá ser entregue na Unidade de Patologia Clínica, Av. Getúlio Guaritá, nº 130 - bairro 

Abadia - Uberaba/MG , CEP 38025-440, de segunda a sexta-feira, nos horários de 07:30 a 11:30 

e 13:00 e 16:00, exceto feriados. 

14.2.2. Entrega imediata, com tolerância de 30 (trinta) dias corridos, a contar da publicação do 

extrato do contrato no Diário Oficial da União – D.O.U.; 
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14.3. Demais informações acerca dos critérios de entrega do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo ao edital. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 3 e 4 do Termo de 

Referência. 

 

16. DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

16.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

16.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

16.5. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, imprimindo e juntando os resultados ao processo de 

pagamento. 

16.5.1. Serão efetuadas as seguintes consultas: 

 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

 Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – CADIN; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa; 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

 Certidão Negativa de Inidôneos – TCU. 

16.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

16.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

16.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

16.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

16.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.  

16.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

16.12. A Ebserh não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

16.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 I = 

(x/ 100) 

365 

 N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 
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17.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

17.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

17.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Ebserh poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional que:  

18.1.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

18.1.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

18.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

18.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

18.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

18.1.8. não mantiver a proposta; 

18.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à 

Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013. 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

18.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. 

18.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

18.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

18.7. Aos licitantes, será aplicada quando necessário, a Norma Operacional EBSERH nº 03, de 

03 de junho de 2016, disponível no sítio 

http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_

06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5. Sendo assim, devem tomar conhecimento 

dessa norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o 

procedimento administrativo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 

EBSERH, voltado à aplicação de sanções administrativas a licitantes, bem como regulamenta a 
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competência para aplicação das sanções administrativas cabíveis, conforme previsto nas leis, 

normas e instrumentos convocatórios. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

19.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório, conforme Art. 120 do RLC 

EBSERH. 

19.1.1 Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, responder ou decidir 

sobre a petição no prazo de até 1 (um) dia útil após o seu recebimento. 

19.1.2 Os pedidos de esclarecimentos e a Impugnação Administrativa deverão ser encaminhados 

exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço de e-mail: 

questionamento.hctm@ebserh.gov.br, até as 17 horas. 

19.1.3 Quando os pedidos de esclarecimentos e a Impugnação Administrativa forem enviados ao 

Agente de Licitação em formato PDF ou similiar, também deverão ser enviados no formato 

Word (.doc ou .docx), tendo em vista que o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no 

Portal de Compras do Governo Federal. 

19.1.4 Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem 

como as que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem anterior. 

19.2 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.2.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de licitação, nos autos do processo de licitação. 

19.3 Qualquer modificação no edital que, inquestionavelmente, afete a formulação das propostas 

exigirá divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

19.4 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Agente de Licitação serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

19.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, o adjudicatário poderá ser convocação 

para firmar Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), no prazo de 03 (três) dias úteis, contatos a partir da data de sua convocação 

para firmar Termo de Contrato, podendo ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, nos termos 

dos §1º, do artigo 94, do Regulamento de Licitações e Contratos-Ebserh, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante a esta Empresa para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Ebserh poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal 
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com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 

de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.2. Previamente à contratação, a Ebserh realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao 

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos 

autos do processo. 

20.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

20.3. É facultado à Ebserh, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas 

condições estabelecidos: 

20.3.1. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

aos preços atualizados em conformidade com o instrumento convocatório; 

20.3.2. Revogar a licitação 

20.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Agente de Licitação em contrário; 

21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Ebserh não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Ebserh - 

filial. 
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21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

21.8. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

21.9. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente fundamentado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado. 

21.10. Para fins de aplicação de sanção administrativa presente neste Edital, o lance é considerado 

proposta. 

21.11. O Licitante vencedor deverá realizar o seu cadastro no SEI para assinaturas da Ata de 

Registro de Preços e Contratos, através do link  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acess

o_externo=0 devendo clicar no item "Clique aqui se você ainda não está cadastrado" e seguir os 

passos indicados. 

21.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos pelo e-mail licitacao.hctm@ebserh.gov.br ou endereço Rua 

Castro Alves, nº. 152 – Bairro Nossa Senhora da Abadia, Uberaba/MG, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

21.13. Considera-se hora útil o período entre 08:00 às 17:00 de segunda a sexta-feira (exceto 

feriados). 

21.14. Nos casos que os prazos forem determinados em horas, serão consideradas Horas corridas, 

salvo situações que forem determinados os prazos em horas úteis. 

21.15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de licitação. 

21.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 ANEXO I – Especificações do Objeto. 

 ANEXO II - Modelo para Apresentação da Proposta de Preços. 

 ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preço. 

 ANEXO IV - Minuta do Contrato. 

 ANEXO V – Modelo de Declaração a ser preenchida. 

 ANEXO VI - Termo de Referência. 

 

22. DO FORO 

22.1. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal da Seção 

Judiciária de Uberaba/MG. 

Uberaba (MG), 27 de março de 2020 

 

Carlos Alexandro de Morais 

Agente de Licitação 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM SICAF DESCRIÇÃO Un Quant  

1 357763 

GASOMETRIAS (ARTERIAL E VENOSA) REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLÍNICO¨, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANÁLISE QUANTITATIVO PARA GASOMETRIA, APRESENTAÇÃO TESTE, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA PH, PCO2, PO2, NA , K , CA , CL-, OUTROS 
COMPONENTES HCT, THB, SATURAÇÃO DE 02.  

TES 150.000 

2 14206 
LOCAÇÃO DE 02 GASÔMETROS COM TODOS OS ACESSÓRIOS E INSUMOS 
NECESSÁRIOS PARA SEU FUNCIONAMENTO, CONTENDO NO MÍNIMO E 
APROXIMADAMENTE AS ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I. 

SEV 60 

 

OBS: 

 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

Comprasnet e as do Anexo I deste Edital, prevalecerão às últimas. 

 Não haverá itens exclusivos à participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

conforme justificativa no item 2.10 do Termo de referência. 

 Conforme disposto no art. 34 da Lei 13.303/2016, os valores dos orçamentos para os itens a 

serem licitados são sigilosos. Tais valores somente poderão ser disponibilizados após a fase 

de lances do pregão. 

 Todos os documentos de habilitação constante na cláusula 8, inclusive quanto a 

qualificação técnica (item 8.4), deverão ser inseridos OBRIGATORIAMENTE no sistema 

Comprasnet até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, conforme 

item 5.1 deste edital. 

 O licitante poderá vistoriar o Setor de Patologia Clínica do Hospital de Clínicas da UFTM com 

intuito de inteirar- se do local, bem como sua estrutura física. A vistoria deverá ser realizada até 72 

(setenta e duas) horas que anteceder a abertura da sessão de lances, mediante agendamento com 

responsável pelo Serviço de Patologia Clínica/UFTM, através do telefone (34)3318-5864 ou e-

mail upc.hctm@ebserh.gov.br. Ao final da visita, o licitante emitirá um Termo de Vistoria 

Técnica que será atestado pela chefia da Unidade, que deverá ser apresentado juntamente com os 

documentos da habilitação ou fornecer uma declaração de que conhece os locais onde serão 

prestados os serviços, isentando a Administração de quaisquer problemas de adaptação e 

reclamações futuras sobre espaço físico, rede elétrica, esgoto apropriado, interface, etc; 
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ANEXO II 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

TIMBRE OU LOGOMARCA DA EMPRESA  

Pregão Eletrônico SRP nº 20/2020 

Processo: 23521.001044/2020-25 

Ao Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
LICITANTE:  

CNPJ:  TEL./FAX:  

ENDEREÇO:   BAIRRO:   

CIDADE:  ESTADO:   CEP:   

CONTATO:  E-MAIL:  

BANCO:  AGÊNCIA:   CONTA CORRENTE:   

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

 

 

Valor total por extenso: R$ __________ (_________________________________) 

 

 Validade da Proposta: Mínimo de 90 dias; 

 Prazo de entrega: Materiais: Imediata, com tolerância de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da confirmação da compra, feita mediante remessa de Autorização de 

Fornecimento/Empenho. 

 Equipamentos: Entrega imediata, com tolerância de 30 (trinta) dias corridos, a contar 

da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União – D.O.U. 

 Prazo para pagamento: 30 dias corridos. 

 Ciente e de acordo com todos os termos do Edital; 

 Nome completo do responsável pela assinatura da ATA, cargo, RG e CPF.  

 

 

___________________, _____ de ________________ de 2020 

  

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal, cargo, RG e CPF. 
 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO/ UNID. 
MARCA / 

FABRICANTE 

REGISTRO 

MS 
PROCEDÊNCIA QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR

TOTAL 

         

         

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  
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ANEXO III 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Vigência ___de ______ de ____ até ___de ______ de _____ 

 

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO DO TRIANGULO MINEIRO, empresa pública com personalidade jurídica 

de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 15.126.437/0005-77, situado na Avenida Getúlio 

Guaritá nº. 130, 2º andar – Bairro Nossa Senhora da Abadia, em Uberaba – MG, CEP: 38.025-440, 

por seu representante legal, nos termos da Lei 13.303/2016, dos Decretos nº. 3.555 de 08/08/2000, 

nº. 10.024 de 20/09/2019 e n°. 7.892 de 23/01/2013 e suas alterações, do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 

da(s) proposta(s) apresentada(s) no Pregão Eletrônico SRP nº. 20/2020 - Processo nº. 23521. 

001044/2020-25 e do Resultado de Julgamento de Preços, publicado no Diário Oficial da União e 

homologado pela Autoridade Competente do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Triângulo Mineiro, RESOLVE registrar o(s) preço(s) para a aquisição do(s) item(ns) relacionados 

neste instrumento, conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer parte integrante desta, 

tendo sido o(s) mesmo(s) oferecido(s) pela empresa: 

Empresa: _____________________, inscrita no CNPJ sob nº: _____________, sediada na 

____________________, bairro ___________ cidade __________/______, CEP: __________. 

 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E ENTREGA. 

 

1.1. Constitui objeto da presente Ata, a formalização que visa a aquisição de testes reagentes, 

compreendendo a locação de 02 (dois) aparelhos de gasometria, atendendo as 

necessidades do Serviço de Patologia Clínica do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal do Triângulo Mineiro, conforme especificações constantes no ANEXO “I” DO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) n°. 20/2020, nas unidades e respectivas quantidades 

relacionadas no anexo desta Ata de Registro de Preços. 

1.2.  Local de entrega dos materiais: 

1.2.1. Os materiais reagentes e consumíveis deverão ser entregues no Depósito do Almoxarifado 

Central (CEMAM) do HC/UFTM, situado na Avenida Dep. José Marcus Cherem nº838, CEP-38040-

500, Bairro São Cristóvão – Uberaba/MG (em caso de mudança no endereço será constatada na 

Autorização de fornecimento/empenho ou comunicada por e-mail para a contratada), telefones: 

(34) 3318-5658 / (34) 3318-5653 / (34) 3318-5656, das 07h30min às 11h00min e das 

13h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados; entregas parceladas dos 

materiais segundo necessidade do setor, através de emissão de Autorização de Fornecimento, 

que será enviada via e-mail definido pela contratada para tal fim; 

1.2.2. A entrega dos itens será imediata, com tolerância de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

confirmação da compra, feita mediante remessa de Autorização de Fornecimento/Empenho. 

mailto:licitacao.hctm@ebserh.gov.br


 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
Divisão Administrativa e Financeira 

Setor de Administração 
Unidade de Licitação 

 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba/MG - CEP: 38.025-380 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br  Telefone: (34)3318-5580 

Página 29 de 57 

1.3. Local de entrega do equipamento: 

1.3.1. Deverá ser entregue na Unidade de Patologia Clínica, Av. Getúlio Guaritá, nº 130 - bairro 

Abadia - Uberaba/MG , CEP 38025-440, de segunda a sexta-feira, nos horários de 07:30 a 11:30 

e 13:00 e 16:00, exceto feriados. 

1.3.2. Entrega imediata, com tolerância de 30 (trinta) dias corridos, a contar da publicação do 

extrato do contrato no Diário Oficial da União – D.O.U.; 

1.4.1. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

1.4.1.1. Não houveram órgãos e entidades públicas participantes neste pregão.  

 

II – CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS. 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, conforme o disposto 

no art. 12 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, contados da data de 

homologação do certame pela Autoridade Competente, sendo vedada a prorrogação do prazo. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro não será obrigado a adquirir os materiais 

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por outra licitação quando 

julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 

detentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para 

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.  

2.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas 

no Anexo “I” do Edital e anexo desta Ata, podendo a Administração promover a aquisição em 

unidades de acordo com suas necessidades. 

 

III – CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).  

3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original.  

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
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3.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e  

3.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

3.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;  

3.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

3.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou  

3.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e 3.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

3.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

3.8.1. por razão de interesse público; ou  

3.8.2. a pedido do fornecedor. 

 

IV – CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

 

4.1. Integram esta Ata o Edital e anexos do Pregão Eletrônico SRP nº ___/____, a proposta da 

empresa classificada em primeiro lugar no mencionado certame e demais elementos do processo.  

4.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência. 

4.3. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

4.4. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
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4.5. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

4.6. Os fornecedores registrados para formação de cadastro de reserva só se beneficiarão deste 

Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata, nas hipóteses previstas nos 

artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013 (§ 1º do art. 11 do Decreto nº 7.892/2013). 

4.7. A Administração realizará pesquisa periódica de mercado, para comprovação da vantajosidade 

dos preços registrados nesta Ata, conforme artigo 9º, XI do Decreto 7.892/2013. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.  

4.9. As informações referentes adesão a esta Ata encontram-se previstas no item 2 do edital. 

4.10. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

V – CLÁUSULA QUINTA - DA PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

5.1. A partir desta data ficam registrados os preços do fornecedor acima relacionado, visando o 

compromisso para futura contratação. 

5.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

(INSERIR RESULTADO POR FORNECEDOR DO COMPRASNET) 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
Representante Legal 

 

(assinado eletronicamente) 

HOSPITAL DE CLÍNICAS HUTM/FILIAL EBSERH 

PROF. DRA. HELOÍSA HELENA OLIVEIRA MARTINS SHIH 

Gerente Administrativa 

 

(assinado eletronicamente) 

HOSPITAL DE CLÍNICAS HUTM/FILIAL EBSERH 

PROF.ª DRª ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES 

Superintendente 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Minuta de Contrato - SEI 

Processo nº 23521.001044/2020-25 

   

Unidade Gestora: HUTM 

             MINUTA 
CONTRATO Nº  ______/20____, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO TRIÂNGULO 
MINEIRO E A EMPRESA ..........................................................  

  

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
DO TRIÂNGULO MINEIRO, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao 
Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0005-77, com sede na cidade de Uberaba 
(MG), na Av. Getúlio Guarita, 130, Bairro Nossa Senhora da Abadia, CEP: 380025-440, neste ato 
representado pela Superintendente do Hospital de Clínicas, Profa. Dra. Ana Lúcia de Assis Simões, brasileira, 
portadora do RG nº 13.677.766 SSP/SP, CPF nº 755.154.406-25, nomeada pela Portaria-SEI nº 415 de 
24/07/2019, publicada no DOU n. º 142, Seção 2, fls.34, de 25/07/2019 e por sua Gerente Administrativa 
Prof. Dra. Heloísa Helena Oliveira Martins Shih, portadora do RG nº 105.975-27 – SSP/SP, CPF n. º 
040.146.868-25, nomeada pela Portaria nº 565 de 14/10/2019 publicada no Boletim de Serviços nº 685. 

CONTRATADA: ______________________________________, com sede na cidade de ______, 
rua_______________, CEP ______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____________________________, representada neste ato por ________________________, portador da 
Carteira de Identidade nº _________________________ e CPF nº 
____________________________________. 

Conforme Processo Administrativo nº 23521.001044/2020-25, e de acordo com o Edital do Pregão 
Eletrônico, Sistema de Registro de Preços, n.º 20/2020, Proposta Comercial apresentada, Termo de 
Referência, seus anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da 
Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Regulamento 
de Licitações e Contratos da Ebserh, aprovado pela Resolução do Conselho de Administração nº 71/2018, de 
28 de junho de 2018, dos normativos internos da Ebserh, e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas 
a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Locação de 02 aparelhos de gasometria com fornecimento de 
reagentes,  conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

mailto:licitacao.hctm@ebserh.gov.br


 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
Divisão Administrativa e Financeira 

Setor de Administração 
Unidade de Licitação 

 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba/MG - CEP: 38.025-380 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br  Telefone: (34)3318-5580 

Página 33 de 57 

1.2. Discriminação do objeto: 

GR ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QTD./ 
MÊS 

QTD./ 
ANO 

QTD 
TOTAL 
(5ANOS) 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
ANUAL 

VALOR 
 
TOTAL 

01 1 GASOMETRIAS (ARTERIAL E VENOSA) TESTE 2.500 30.000 150.000       

01 2 

LOCAÇÃO DE 02 GASÔMETROS COM 
TODOS OS ACESSÓRIOS E INSUMOS 
NECESSÁRIOS PARA SEU 
FUNCIONAMENTO, CONTENDO NO 
MÍNIMO E APROXIMADAMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I DO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

SERVIÇO 
(MÊS) 

1 12 60       

1.3. São partes integrantes do presente Contrato, guardadas as necessárias conformidades, independente 
de transcrição ou referências, o Processo Administrativo da CONTRATANTE, principalmente o Edital e seus 
Anexos, a análise de riscos, bem como a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de  60 (sessenta) meses, a contar da data da última 
assinatura aposta pelos contraentes, constante do final do presente termo de contrato.  

2.2. A cada 12 meses de execução contratual serão formalmente avaliados os seguintes aspectos: 

2.2.1. Regular prestação dos serviços, consoante relatório que discorra sobre a execução do 
contrato; 

2.2.2.justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
continuidade do serviço; 

2.2.3.comprovação de que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 
a Administração; e 

2.2.2.manutenção das condições de habilitação da contratada. 

2.3. O não atendimento dos aspectos avaliados no item 2.2 poderão ensejar a rescisão unilateral do 
contrato, nos moldes previstos na cláusula décima primeira. 

2.4. Após os primeiros 12 (doze) meses de execução contratual, será reduzido e/ou eliminado os custos fixos 
ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos, conforme o caso. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
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3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.1.1. O valor anual do contrato é de ................ ( ..........................) 

3.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos do item 1 efetivamente fornecidos. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

FONTE DE 
RECURSOS 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

NÚMERO DE 
EMPENHO 

  PLANO DE 
TRABALHO - PI 

          

4.2. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita no início do exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Edital e em seus anexos. 

5.2. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por 
si só, motivo para rescisão contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IPCA/IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da 
anualidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – pRAZO, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

mailto:licitacao.hctm@ebserh.gov.br


 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
Divisão Administrativa e Financeira 

Setor de Administração 
Unidade de Licitação 

 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba/MG - CEP: 38.025-380 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br  Telefone: (34)3318-5580 

Página 35 de 57 

7.1.      As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do Regulamento 
de Licitações e Contratos da Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11.2. Além dos motivos dispostos no rol exemplificativo constante do normativo supracitado, também 
configuram motivos para a rescisão contratual: 

11.2.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 
78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou 
transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
Edital e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE; 

11.2.2. A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 

11.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 
desde que prejudique a execução do Contrato; 

11.2.4. O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da 
execução da avença; e 

11.2.5. A caução ou utilização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer 
operação financeira. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e registrados em processo 
administrativo, assegurando-se o direito à prévia e ampla defesa. 

mailto:licitacao.hctm@ebserh.gov.br


 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro 
Divisão Administrativa e Financeira 

Setor de Administração 
Unidade de Licitação 

 

Rua Castro Alves, nº. 152 - Bairro Abadia – Uberaba/MG - CEP: 38.025-380 

licitacao.hctm@ebserh.gov.br  Telefone: (34)3318-5580 

Página 36 de 57 

11.4. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Contrato: 

11.4.1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores 
das multas e indenizações a ela devidos; 

11.4.2. Na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

11.5. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito investimentos consideráveis para a sua 
execução, a rescisão unilateral só poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo compatível com a 
natureza e o vulto dos investimentos, ou desde que assegurada indenização dos prejuízos decorrentes. 

11.6. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 6 (seis) 
meses da data em que se pretende cessar a execução do objeto. 

11.6.1. O abandono da execução contratual configura motivo para imediata rescisão 
unilateral. 

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.7.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh. 

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo: 

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução; 

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração; 

12.2.3. justificativa para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal; 

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os 
limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato; 

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 
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13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MATRIZ DE RISCO 

14.1.  Os riscos da contratação são aqueles previstos na Análise de Riscos - SEI ULACAP/DADT/GAS/HC-
UFTM, parte integrante deste contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA - ANTINEPOSTISMO 

15.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para contratação de 
pessoas que apresentem relação de parentesco com agente público exercente de cargo em comissão ou 
função de confiança ligado a EBSERH, nos termos do que estabelece o art.7º, do Decreto nº 7.203/10. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO 

16.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de 
qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não 
relacionada a este Contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 
forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições contidas na Lei nº 
13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

19.1.1. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

19.1.2. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou 
prepostos, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 
exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, 
o mais completo e absoluto sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, 
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responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta utilização, sem prejuízo 
da responsabilidade por perdas e danos a que der causa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de 
Uberaba/MG, com exclusão de qualquer outro. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com 
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes. 

  

(assinado eletronicamente) 
ANA LÚCIA DE ASSIS SIMÕES 
SUPERINTENDENTE DO HUTM-EBSERH 
  
(assinado eletronicamente) 
HELOÍSA HELENA OLIVEIRA MARTINS SHIH 
GERENTE ADMINISTRATIVA DO HUTM-EBSERH 
  
(assinado eletronicamente) 
CONTRATADA 
Cargo / Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

(deve ser anexada pela licitante junto aos demais documentos de habilitação)  

 

A EMPRESA: 

Nome:___________________________________________________________________ 

Endereço:__________________________________________________CEP:__________ 

Telefone:________________________e-mail:___________________________________ 

CNPJ:_____________________________________________ 

 

DECLARA, expressamente que: 

 

NÃO se enquadra nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do Regulamento de 

Licitações e Contratos – Ebserh: 

 

Não possui administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

social seja integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na 

Ebserh, Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino Superior e 

congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh; 

Não possui relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:  

a) integrantes de órgãos estatutários da Ebserh; 

b) empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a 

atuação na área responsável pela licitação ou contratação; 

c) autoridade do Ministério da Educação; 

d) autoridade das Instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão 

com a Ebserh. 

Não é proprietário, mesmo na condição de sócio, que tenha terminado seu prazo de gestão 

ou rompido seu vínculo com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses. 

 

NÃO possui em seu quadro de administração, pessoa com influência relevante ou envolvida em 

decisão de interesse exclusivo da Ebserh, em atenção ao art. 15, parágrafo único da POLÍTICA DE 

TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH. Segue abaixo quadro com 

relação de administradores da empresa: 

 

Nome do Administrador CPF 

  

  

  

 

___________, ___ de _______________ de _____ 

 

____________________ 

Assinatura do responsável  
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ANEXO VI 

Termo de Referência 

 

Processo nº 23521.001044/2020-25 

 

1. OBJETO 
 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de testes reagentes, compreendendo a 
locação de 02 (dois) aparelhos de gasometria, atendendo as necessidades do Serviço de Patologia Clínica 
do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro, conforme descrição, quantidades 
e condições previstas neste termo de referência. 

 

2. FINALIDADE E JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. Substituição do contrato 109/2016 e PESRP 38/2016; 

 

2.2. A solicitação se justifica em virtude de a instituição ser credenciada pelo Sistema Único de Saúde 
para realização de procedimentos de média e alta complexidade, tendo como responsabilidade oferecer 
assistência segura, ágil, prática, atualizada e de qualidade ao seu usuário, respeitando-se exigências legais. Os 
exames de Gasometria são de natureza urgente, imediata e inadiável para pacientes internados nesta 
instituição. O exame mede a eficiência da função pulmonar, mede entre outros, pH, gás carbônico e oxigênio e 
determina se o paciente tem necessidade de suplementação auxiliar de oxigênio; 

 

2.3. Solicita-se licitação por Sistema de Registro de Preços baseando-se no decreto 7.892/13, inciso I, 
“quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes” e inciso 
II, “quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 
remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa”. 

 

2.4. As estimativas de consumo são obtidas através de banco de dados do LIS Esmeralda Visual, 
atualmente o programa gerenciador destes dados, sob supervisão do SGPTI e da empresa TCM informática, 
fornecedora do programa. Os dados são obtidos através de estatisticas mensais e anuais e a licitação é solicitada 
contemplando o disposto acima no decreto 7.892/13, visando atender a demanda pública de forma adequada e 
econômica. As opções dos itens a serem licitados são avaliados pelo setor técnico e pelo Responsável Técnico 
baseando-se na legislação vigente, opções técnicas disponíveis e demanda estipulada. 

 

2.5. Termo de Referência formulado dentro dos parâmetros de conhecimento técnico pelos 
responsáveis dos setores envolvidos, conforme descrito acima, com sanções previstas na lei estipuladas e custos 
avaliados e cotados pelos setores devidos. Quanto ao total da justificativa, foi concebida de forma sólida, motivada 
por necessidade dos pacientes e com beneficio direto a estes. A descrição técnica dos itens, trata-se de rotina 
comum para os aparelhos mais avançados atualmente no país, não contempla todas as técnicas disponíveis 
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no mercado, mas solicita as mais modernas e que já estão diversificadas em várias marcas, não incorrendo no 
risco de direcionamento, dando condições técnicas de participação e concorrência a um grande número 
destas empresas, obedecendo ao artigo 3º, II, da lei 10.520/2002; 

 

2.6. Agrupamento 
 

2.6.1. Por Economicidade pede-se que seja tratado como grupo único, solicita-se que respeite a 
divisão a titulo de orientação técnica para a empresa vencedora. Quanto a formação de grupo, é essencial que tanto 
a locação dos aparelhos quanto o fornecimento do item seja em grupo único, pois cada fornecedor/fabricante só 
produz reagentes compativeis com o próprio aparelho, logo não se pode separá-los, sob pena de não 
funcionarem e desabastecerem este exame essencial; 

 

2.6.2. Ainda sobre ao agrupamento cita o Acórdão 0861-12/13 em sua seção VOTO: 

 

2.6.3. Parágrafo 7 - Outro argumento utilizado foi evitar a ampliação do número de 
fornecedores, com vistas a preservar o máximo possível a rotina das unidades, que são afetadas por eventuais 
descompassos no fornecimento dos produtos por diferentes fornecedores (p.26, peça 20). Nessa linha, acrescento 
que, de fato, lidar com um único fornecedor diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de 
contratação: fornecimento, vida útil do móvel e garantias dos produtos. O aumento da eficiência administrativa do 
setor público passa pela otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência 
administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública; 

 

2.6.4. Parágrafo 8 - Cabe observar, ainda, que segundo jurisprudência do TCU, “inexiste ilegalidade na 
realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam 
integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre si” (acórdão 5.260/2011-1ª 
Câmara). Aplica-se tal assertiva ao procedimento ora inquinado; 

 

2.6.5. Em atenção ao decreto 7.892/2013 e observância ao art. 15 da lei 8.666/93 Será 
realizada licitação, na modalidade Pregão Eletrônico com sistema de registro de preços (SRP), por 
MENOR PREÇO POR GRUPO, sendo um lote único. Com disposições da lei 13.303/2016; Instrução Normativa 
nº 5/2017 e suas alterações; Código de Defesa do Consumidor, da Lei 

10.520 de 18 de julho de 2.002; da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas 

alterações, estando subordinado às condições e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos; 

 

2.7. A vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses baseado na lei 13.303, Art. 71: " 
Art. 71. A duração dos contratos regidos por esta Lei não excederá a 5 (cinco) anos, contados a partir de 
sua celebração, exceto: I - para projetos contemplados no plano de negócios e investimentos da empresa 
pública ou da sociedade de economia mista; II - nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 
(cinco) anos seja prática rotineira de mercado e a imposição desse prazo inviabilize ou onere 
excessivamente a realização do negócio. Parágrafo único. É vedado o contrato por prazo indeterminado". 

 

2.8. Importante ressaltar que a licitação observa o disposto no Art. 15, lei 8.666/93, 
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2.8.1. Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: I - Atender ao princípio da 
padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, 
quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; II - Ser processadas 
através de sistema de registro de preços; III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento 
semelhantes às do setor privado; IV - Ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para 
aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade; Bem como a toda a extensão deste artigo; 

 

2.9. Está devidamente respeitado o artigo 31 da lei 13.303/2016 em todo o texto do termo de 
referência anexo, que solicita licitação pela proposta mais vantajosa levando em conta definições técnicas e 
duração do objeto, bem como devidamente respeitados os princípios da impessoalidade, moralidade, igualdade e 
eficiência. Solicitado ampla concorrência conforme descrito no termo de referência anexo e legislação citada, no 
intento de obter o máximo de participações e transparência no processo; 

 

2.10. Considerando o histórico de resultados do Pregão Eletrônico realizado anteriormente 
pelo Hospital de Clínicas da UFTM para aquisição de insumos para atender o setor de Microbiologia desta 
unidade, evidenciou-se que o tratamento diferenciado para as Microempresas (ME) e as Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) representou prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado, uma vez que não se 
obteve o registro dos preços nos casos em que os itens com valores estimados abaixo de R$80.000,00 
foram disputados exclusivamente por ME/EPP, como o ocorrido no PESRP n° 74/2018, 79/2018, 44/2018, 
002/2017, 86/2017 (e outros). Nestas licitações houve porcentagem significativa de itens desertos, 
colocando em risco o abastecimento de insumos críticos para a assistência aos pacientes internados e 
ambulatoriais no HC/UFTM e obrigando a Administração a realizar processos de Adesões em Ataspara 
conseguir êxito na aquisição dos produtos ou mesmo interromper exames. Quando se destinou cotas de 
até 25% para ME/EPP para itens cujo valor estimado somou mais de R$80.000,00 (PESRP n° 74/2018), o 
resultado obtido também foi negativo (itens desertos), ao passo que a cota dos mesmos itens destinada 
para ampla concorrência obteve êxito no registro dos preços. Conclui-se que o tratamento diferenciado 
para ME/EPP representa alto risco de prejuízo ao conjunto desse objeto a ser contratado, além de não ser 
razoável admitir que a Administração gaste recurso além do necessário para promover contratações 
diretas, comprometendo os princípios da eficiência, da seleção da proposta mais vantajosa e/ou da 
economicidade. Portanto, com o objetivo de incrementar a probabilidade de sucesso do registro dos 
preços, o Pregão Eletrônico SRP proposto para o PMS 602/2018, deverá ser aberto para ampla disputa 
baseado no pressuposto do Inciso II do Artigo n° 10 do Decreto n° 8.538/2015: “Art. 10. Não se aplica o 
disposto nos art. 6° ao art. 8° quando: II – o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente; 

 

2.11. Em observância ao artigo 3 da lei 10.520/2002 bem como a ética, impessoalidade e 
moralidade comumente exigidos, o objeto em questão é comum a todas as empresas do ramo de fornecimento 
de produtos para diagnóstico de uso in vitro, possibilitando participações de empresas interessadas em todo 
o território nacional; 

 

2.12. O sistema único de emissão de PMS sob controle do SGPTI possibilita controle de 
numeração, evitando duplicidade de documentos; 
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2.13. Em observância da Lei 10.520/2002, artigo 3º e artigo 33 da lei 13.303/2013 a descrição 
contempla itens de uso geral para laboratórios não contendo especificações de caráter restritivo a competição, 
possibilitando ampla participação às empresas que possam se interessar; 

 

2.14. Na fase de lances do pregão deverá ser adotado o modo de disputa “aberto e fechado”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

3.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto fornecido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

 

3.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar o objeto se em desacordo com os termos do Edital e 
seus anexos; 

 

3.4. Interromper o fornecimento do objeto que apresente irregularidade, comunicando o fato à 
Contratada; 

 

3.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja corrigido; 

 

3.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

 

3.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

3.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada 
com relação ao objeto deste Pregão; 

 

3.9. Assegurar-se de que os preços contratados estão compativeis com aqueles praticados no 
mercado; 

 

3.10. Permitir o livre acesso às suas instalações dos empregados da Contratada, devidamente 
identificados, para manutenções e visitas cientificas e técnicas relativas ao objeto deste termo de referência; 
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3.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 

3.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

 

3.13. Pagar a importância correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo legal 
determinado; 

 

3.14. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, que ficará a cargo do 
Chefe Unidade de Patologia Clínica do HC/UFTM ou seu substituto, especialmente designado como Gestor do 
Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e exigindo medidas corretivas por parte da contratada; 

 

3.15. Observar para que durante a vigência contratual, sejam cumpridas todas as condições 
assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no processo licitatório. 

 

3.16. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a realização do objeto, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos contratuais; 

 

3.17. Proporcionar todos os meios de acesso para que a contratada possa desempenhar seus serviços 
de manutenção de seus aparelhos dentro das normas estabelecidas; 

 

3.18. Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com os termos deste Termo de 
Referência, do Edital e seus Anexos; 

 

3.19. Assegurar-se da boa qualidade do objeto fornecido pela Contratada; 
 

3.20. Notificar a contratada, por escrito, ocorrência de eventuais imperfeições no fornecimento 
do objeto, fixando prazo para sua correção. 

 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
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4.2. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal ao fim de cada período mensal, na 
qual constarão as indicações referentes a: data de início e data fim do período mensal vigente, mês de referência, 
todos os dados inerentes a notas fiscais desta natureza de serviços (CNPJ, endereço, etc.…) e valor da soma 
mensal dos exames fornecidos, quando houver; 

 

4.3. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas pela 
Legislação vigente; 

 

4.4. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas relativas ao 
contrato assumido; 

 

4.5. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, independente de solicitação; 

 

4.6. Fornecer o objeto dentro do prazo, de conformidade com os parâmetros delineados 
constante da proposta e especificações contidas neste Termo de Referência, nas quantidades solicitadas, 
limitado à quantidade aqui prevista; 

 

4.7. Assumir toda a responsabilidade pelos custos diretos e indiretos, encargos/tributos, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, adicionais de insalubridade, periculosidade, taxas, taxas de 
administração, fretes, carga e descarga, seguros, deslocamentos de pessoal, embalagem, validade/e ou garantia, 
contribuições fiscais e parafiscais, e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto; 

 

4.8. Atender prontamente o representante do HC/UFTM com vistas à correção de problemas 
referentes ao objeto contratado; 

 

4.9. Manter à frente pessoa qualificada, para representá-lo junto à fiscalização; 

 

4.10. Responsabilizar-se por danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto; 

 

4.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas a licitação, conforme disposto no artigo 
55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

4.12. Assinar o contrato no prazo definido pelo HC/UFTM, que é por padrão de 5 dias úteis, conforma 
minuta anexa ao edital; 
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4.13. Cumprir o Art. 39, inciso VIII do CDC; 

 

4.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27 e cumprir o artigo 39, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor; 

 

4.15. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja 
por sua culpa ou quaisquer de seus empregados e prepostas, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, 
ligadas ao fornecimento do objeto licitado; 

 

4.16. Respeitar os prazos contidos no Edital; 

 

4.17. Reparar no prazo determinado pela Administração do HC/UFTM, todo serviço/objeto por ela 
executado que venha a apresentar defeitos irreparáveis, sem que isto acarrete ônus para a Contratante; 

 

4.18. Comunicar de imediato à Contratante, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa 
atrasar ou impedir a realização normal de entregas, em parte ou no todo, indicando, 
quando for o caso, as medidas para corrigir a situação; 

 

4.19. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratados, nos termos da legislação vigente, 
fornecendo mão de obra qualificada, necessária e indispensável à sua perfeita execução; 

 

4.20. A Contratada será responsável pelo pagamento de toda e qualquer indenização por 
danos causados à Contratante e/ou a terceiros por sua culpa ou dolo, ou de seus empregados, 
decorrentes do fornecimento do objeto ora contratados. Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para 
solução de questões vinculadas e danos causados a terceiros serão de responsabilidade da Contratada e 
tomadas em seu próprio nome e às suas expensas; 

 

4.21. A Contratante fica, desde logo, autorizada a descontar de qualquer pagamento à 
Contratada, valores que porventura venham a pagar a terceiros e que decorram de danos previstos no item 
anterior; 

 

4.22. Não veicular, em nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca do 
fornecimento do objeto do Contrato, sem prévia autorização da Contratante; 

 

4.23. Manter sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados e 
informações de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso ou que venham a lhe ser confiadas, sejam 
relacionadas ou não com a prestação dos serviços, objeto deste Edital. 
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5. DA VISITA TÉCNICA PRÉVIA 
 

5.1. O licitante poderá vistoriar o Setor de Patologia Clínica do Hospital de Clínicas da UFTM com 
intuito de inteirar- se do local, bem como sua estrutura fisica. A vistoria deverá ser realizada até 72 (setenta e duas) 
horas que anteceder a abertura da sessão de lances, mediante agendamento com responsável pelo Serviço de 
Patologia Clínica/UFTM, através do telefone (34)3318-5864 ou e-mail upc.hctm@ebserh.gov.br. Ao final da 
visita, o licitante emitirá um Termo de Vistoria Técnica que será atestado pela chefia da Unidade, que deverá ser 
apresentado juntamente com os documentos da habilitação ou fornecer uma declaração de que conhece os 
locais onde serão prestados os serviços, isentando a Administração de quaisquer problemas de adaptação e 
reclamações futuras sobre espaço fisico, rede elétrica, esgoto apropriado, interface, etc; 

 

5.2. Por ocasião da visita, a licitante interessada em participar do certame deverá se fazer 
representar por pessoa ou profissional que porte documento de identidade, bem como documento que o 
credencie a representar a empresa, especificamente para o ato, seja o ato constitutivo, estatuto, Contrato 
social ou requerimento de empresário, em se tratando de sócio da empresa, seja instrumento de mandato 
outorgado por quem de direito, no caso de procurador. O documento de credenciamento poderá ser 
público ou particular, sendo que neste caso, a firma deve estar reconhecida em cartório. 

 

 

6. DA QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 
 

6.1. Encaminhar os seguintes documentos de Habilitação: 

 

6.2. Mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em papel timbrado da empresa 
emitente ou com o carimbo da mesma, indicando endereço e telefone da emitente, expedidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que atestem aptidão para o desempenho da atividade, compativel em 
características, quantidade e prazo com o objeto constante deste Edital; 

 

6.3. Durante a análise dos documentos, o Pregoeiro poderá solicitar esclarecimentos ou outras 
informações que julgar necessárias junto aos órgãos/empresas emitentes de atestados de capacidade técnica, 
quando exigidos. Se nos atestados não constarem número de telefone/ou fax, bem como nome legível dos 
emitentes, o Pregoeiro poderá solicitar às empresas que indiquem estes dados; 

 

6.4. Licença Sanitária da Licitante, expedida pelo Departamento de Vigilância Sanitária 
Municipal da sede da licitante; 

 

6.5. Caso a Licença de Funcionamento esteja vencida, será aceito protocolo de solicitação de 
renovação, desde que tenha sido requerido no prazo mínimo que anteceder o vencimento constante na 
legislação sanitária Municipal/Estadual ou Distrital da sede da licitante. 

 
6.6. Declaração de Visita Técnica Prévia para conhecimento das condições locais OU Declaração de 
detém Pleno Conhecimento das Condições do local e condições gerais para cumprimento das obrigações, objeto 
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desta licitação e que ASSUME todo e qualquer risco pela decisão de não realizar a Visita/Vistoria ao local e SE 
COMPROMETE a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital e demais anexos 

 

6.7. Autorização de Funcionamento da Licitante, Distribuidor e/ou do Fabricante, emitido pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA; 

 

6.8. Caso a Autorização de Funcionamento esteja vencida, será aceito protocolo de solicitação de 
renovação desde que  tenha  sido  requerido  junto  a  ANVISA/Ministério  da  Saúde  no  prazo  mínimo  de  60  
(sessenta)  a  90  (noventa)  dias  do vencimento; 

 

6.9. Para que as propostas sejam aceitas por ocasião das análises, à época do referido certame, as 
mesmas deverão apresentar os documentos abaixo relacionados: 

 

6.10. Documentos que comprove o Registro ou Isenção de Registro ou 
Notificação dos Equipamentos na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 
ANVISA/Ministério da Saúde; 

 

6.11. A licitante deverá indicar nos registros da ANVISA enviados, o item do Anexo I deste Edital a 
que ele se refere, caso seja cópia do Diário Oficial da União – D.O.U., além da identificação do item, a licitante 
deverá marcar o local onde está a informação do registro; 

 

6.12. Os  documentos  emitidos  pela  ANVISA/Ministério  da  Saúde,  Vigilância  Municipal  e  
Estadual,  poderão  ser analisados por profissionais do Hospital de Clínicas da UFTM, podendo ser confirmados 
“via internet”; 

 

6.13. Caso o registro do produto na ANVISA/MS esteja vencido, será aceito protocolo de petição de 
revalidação, que deverá ser requerida no primeiro semestre do último quinquênio de validade; 

 

6.14. Somente serão aceitos protocolos de solicitação de renovação de registro de produtos, os 
quais tenham sido protocolados na ANVISA no 1º (primeiro) semestre do último quinquênio de validade do 
registro, conforme estabelecido em legislação vigente; 

 

 

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. Em caso de desistência da proposta, recusa em assinar ata de registro de preços ou 
termo de contrato, inexecução contratual, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às 
seguintes sanções: 

 

8.2. Advertência. 

 

8.3. Multas, (deverão ser recolhidas por “Guia de Recolhimento da União” – GRU, junto a agência do 
Banco do Brasil S/A, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

 

8.3.1. A). De 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, no caso de desistência da 
proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro; 

 

8.3.2. B). De 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, no caso de recusa do adjudicatário 
em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da Convocação; 

 

8.3.3. C). De 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, no caso de recusa 
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou em aceitar ou 
em retirar o instrumento equivalente, conforme o caso, no prazo e condições estabelecidas; 

 

8.3.4. D). De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, nesse 
último caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do 
valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida, por dia de atraso no prazo 
contratual de entrega, limitado a 10% do mesmo valor, por ocorrência; 

 

8.3.5. E) De 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou de item do contrato, nesse 
último caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do 
valor da multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada na alínea “D” acima, e aplicada em dobro na sua 
reincidência; 

 

8.3.6. F) De 10% (dez por cento) do valor total do contrato ou de item do contrato, nesse último 
caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, considerando, para fins de cálculo do valor da 
multa, somente a parcela do contrato ou do item do contrato inadimplida, pela recusa em corrigir ou 
substituir qualquer material rejeitado ou com defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção ou 
substituição não se efetivar no prazo determinado pela Administração do HC/UFTM, contados da data da 
comunicação formal da rejeição ou defeito. 
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8.4. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante à própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no Edital 
e no contrato e nas demais cominações legais, nos seguintes casos previstos no Art. 14 do Decreto nº. 
3.555/2000, e Art. 7º da Lei nº. 10.520/2002. 

 

8.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
HC/UFTM, enquanto durarem os fatos de impedimento, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 

8.6. Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro: até 90 (noventa) dias; 

 

8.7. Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato, Ordem de Serviço, Ordem de 
Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 01 (um) ano; 

 

8.8. Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Ordem de 
Fornecimento: até 02 (dois) anos; 

 

8.9. À licitante que deixar de apresentar no prazo estabelecido no Edital, os documentos/proposta 
via “CONVOCA ANEXO” e/ou e-mail, ou em original ou cópia autenticada, será aplicada a sanção de multa 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do (s) item (ns) a que se refere a convocação; 

 

8.10. Havendo reincidência nos termos do item 8.1 será aplicada cumulativamente a sanção de 
impedimento de licitar e contratar com o HC/UFTM, por um período de até 12 meses; 

 

8.11. No processo de aplicação de sanções é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis 
contados da respectiva intimação; 

 

8.12. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão do direito de 
licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais; 

 

8.13. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
notificação. Se o valor da multa não for pago ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que a Contratada fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou judicialmente; 

 

8.14. As sanções previstas nos subitens 8.2, 8.3 e 8.4 poderão ser aplicadas juntamente com a do 
subitem 8.3.4. 
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9. DO PAGAMENTO 
 

9.1. A (s) empresa (s) vencedora (s) deverá (ão) emitir nota fiscal apropriada, segundo legislação 
vigente para que o pagamento possa ser efetuado; 

 

9.2. O pagamento dos materiais relativos a este Pregão será efetuado mediante a Nota 
Fiscal/Fatura emitida em moeda corrente, dentro de 30 (trinta) dias corridos, após recebimento da referida Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor/departamento competente. Em caso de nota fiscal ou recibo 
referente a locação/serviço prestado, esta deverá ser referente ao período já transcorrido, ou seja, a serviço já 
prestado; 

 

9.3. O atestado será expedido pelo responsável do setor/departamento competente do 
HC/UFTM, que somente o fará após a constatação do cumprimento das condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como, se for o caso, informar as ocorrências para aplicação das sanções previstas no edital; 

 

9.4. Caso os serviços sejam recusados ou a correspondente Nota Fiscal apresente incorreção, o prazo 
de pagamento será contado a partir da data da regularização do fornecimento ou do documento fiscal, a 
depender do evento; 

 

9.5. A empresa deverá estar com a situação regular perante o SICAF e CNDT para que o pagamento seja 
efetivado no transcorrer do período de validade da ata de registro de preços; 

 

9.6. Os materiais e itens definidos como consumíveis não gerarão nota fiscal de venda, sendo 
fornecidos como bonificação ou equivalente, que não gerará despesa para a contratante; 

 

 

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

10.1. A execução do contrato pela CONTRATADA será objeto de fiscalização e acompanhamento pela  
CONTRATANTE, ficando entendido que será imediatamente suspenso a sua execução se não forem devidamente 
prestados, a juízo e critério da CONTRANTE, ou caso a CONTRATADA venha interromper a execução dos mesmos por 
mais de 5 (cinco) dias, sem motivo ou aviso prévio; 

 

10.2. A fiscalização será de competência e responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE, a quem caberá 
verificar se no seu desenvolvimento está sendo plenamente cumprido, dentro das especificações e demais 
registros, bem como autorizar o pagamento das faturas, assim como participar de todos os atos que se fizerem 
necessários para sua fiel execução; 
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10.3. A fiscalização efetivar-se-á por representantes da Administração, previamente designados, 
que poderão ser assessorados por profissionais ou empresas especializadas e expressamente autorizadas 
para tal fim; 

 

10.4. A fiscalização, que atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo dos 
produtos, será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE, e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades; 

 

10.5. As possíveis sanções a serem aplicadas são as padronizadas previstas no edital e pela legislação 
vigente. 

 

10.6. O(s) fiscal(is) do contrato será(ão): 

 

10.7. Nome: Matheus Henrique de Oliveira; Cargo: Técnico em Laboratório de Patologia Clínica; 
Siape – 1195253; - 

Washington Luiz Goulart; Cargo: técnico de laboratório; Siape – 389790; (CPF não será divulgado). 

 

 

 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

Não será permitida a subcontratação do objeto. 

 

 

12. AMOSTRAS 

 

Não serão solicitadas amostras do objeto. 
 
 
13. PRAZOS DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 

 

13.1. Local de entrega dos materiais: 

 

13.2. Os materiais reagentes e consumíveis deverão ser entregues no Depósito do Almoxarifado 
Central (CEMAM) do HC/UFTM, situado na Avenida Dep. José Marcus Cherem nº838, CEP-38040-500, Bairro São 
Cristóvão – Uberaba/MG (em caso de mudança no endereço será constatada na Autorização de 
fornecimento/empenho ou comunicada por e-mail para a contratada), telefones: (34) 3318-5658 / (34) 3318-
5653 / (34) 3318-5656, das 07h30min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados; entregas parceladas dos materiais segundo necessidade do setor, através de emissão de 
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Autorização de Fornecimento, que será enviada via e-mail definido pela contratada para tal fim; 

 

13.3. A entrega dos itens será imediata, com tolerância de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
confirmação da compra, feita mediante remessa de Autorização de Fornecimento/Empenho. 

 

13.4. O HC/UFTM se reserva o direito de não receber materiais que sejam entregues nas seguintes 
condições: 

 

13.5. Embalagens sem identificação de conteúdo (rótulo), com validade e lote; 

 

13.6. Fora das embalagens originais, desde que apresentem sinais de violação ou que estejam em 
estado tal que suscitem sinais de violação ou dúvidas quanto à procedência dos mesmos; 

 

13.7. Toda empresa quando da entrega dos materiais deve obrigatoriamente informar na Nota 
Fiscal o número da Autorização de Fornecimento/Empenho, do processo de origem, do pregão, prazo de 
validade/garantia dos materiais e número do lote de fabricação; 

 

13.8. Os materiais deverão ser entregues com validade mínima de 12 (doze) meses, contados 
do recebimento definitivo da mercadoria pelo Central de Materiais (endereço no item 4.1.1), salvo àqueles 
com validade comprovadamente inferior, o que deverá ser informado nas propostas de preços 
encaminhadas por ocasião da aceitação dos itens; 

 

13.9. Nos preços cotados dos itens deverão estar incluídos todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos, incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos fiscais e 
trabalhistas, embalagem, seguro, lucro, transporte (carga e descarga) e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto, bem como o do envio das documentações referentes à habilitação, proposta. 

 

13.10. Local de entrega do equipamento: 
 

13.11. Deverá ser entregue na Unidade de Patologia Clínica, Av. Getúlio Guaritá, nº 130 - bairro Abadia - 
Uberaba/MG , CEP 38025-440, de segunda a sexta-feira, nos horários de 07:30 a 11:30 e 13:00 e 16:00, exceto 
feriados. 

 

13.12. Prazo de entrega do equipamento: 
 

13.13. Entrega imediata, com tolerância de 30 (trinta) dias corridos, a contar da publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial da União – D.O.U.; 

 

13.14. O equipamento deverá ser entregue no endereço do laboratório, citado neste item, (local onde 
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será instalado), devidamente identificado como destinado a Unidade de Patologia Clínica/HC/UFTM, onde 
será utilizado. A instalação, se necessária, deve ser agendada com Sra. Tatiana, Sr. Cláudio ou Sra. Cristiana, pelo 
telefone (34) 3318-5864 ou 3318-5042, e-mail u pc.hctm@ebserh.gov.br. Quaisquer itens necessários à 
instalação e teste inicial deverão ser fornecidos pela contratada juntamente com o equipamento sem custo 
adicional; 

 

13.15. O aparelho só será retirado ao fim do estoque reagentes e insumos adquiridos por empenho 
durante a vigência deste contrato. Agendamento de retirada do equipamento deve ser feito através dos 
contatos do item anterior; 

 

13.16. Deverá acompanhar nota fiscal que caracterize seu envio como locação. 

 

13.17.  

 

 

 

Tatiana da Silva Campos 
Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia 

Patológica HC/UFTM – Filial EBSERH 

 

 

Autorizo a divulgação da Intenção de Registro de Preços e posterior Registro de Preços para futura 
aquisição para os itens constantes no PMS 28/2020, em atendimento ao Decreto nº. 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013 e suas alterações. 

 

 

Profª Dra. Ana  Lúcia de Assis  Simões 
Superintendente do HC/UFTM - Filial 

EBSERH 
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ANEXO I 

 

 

 

14. DESCRITIVO DOS APARELHOS 

 

14.1. Locação de 02 (dois) aparelhos de gasometria, principal mais backup, aparelhos novos (primeiro 
uso), de mesmo modelo e porte, com todos os acessórios e insumos necessários ao seu funcionamento 

 

14.2. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO APARELHO A SER LOCADO 
 

14.3. Os aparelhos devem ser novos (primeiro uso); 

 

14.4. Analisadores de pH e gases sanguíneos com os seguintes parâmetros medidos: pH, pCO2, 
pO2, lactato, Ca iônico; 

 

14.5. Parâmetros calculados: BE, Beecf, Bicarbonato, stHCO3, TCO2, O2sat, cH+, AaDO2; 

 

14.6. Parâmetros introduzidos: temperatura do paciente, FIO2, número de paciente, idade, sexo 
e tipo de amostra; 

 

14.7. Tempo de leitura de amostra máximo até 85 segundos a partir da inserção da amostra; 

 

14.8. Tamanho de amostra de até 200µl; 

 

14.9. Impressora térmica embutida, teclado numérico tipo Touchscreen e sistema compativel 
com Windows (consultar plataforma em operação na instituição); 

 

14.10. Interface com o LIS vigente no Serviço de Patologia Clínica; 

 

14.11. Tomadas, conectores e outras conecções devem ser compativeis com padrões nacionais; 

 

14.12. Sistema de calibração totalmente automático em 2 pontos; 

 

14.13. Sistema sem cilindro de gases; 
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14.14. Rotinas de limpeza totalmente automatizada; 

 

14.15. Livre de manutenção de eletrodos; 

 

14.16. Registro no Ministério da Saúde; 

 

14.17. Todos os reagentes, insumos e quaisquer consumíveis utilizados pelo aparelho devem ser 
plenamente compativeis com o mesmo; 

 

14.18. Cartuchos descartáveis contendo os reagentes necessários a realização de todos os 
parâmetros estipulados nas Especificações mínimas do aparelho a ser locado. 

 
14.19. Cartuchos/reagentes com validade mínima de 4 (quatro) meses a partir da data de 

recebimento; 

 

14.20. A contratada deverá entregar junto com o equipamento o manual de operação e 
manutenção, em português. 

 

14.21. Será fornecido no-break junto com os aparelhos, cuja manutenção obedecerá ao 
disposto no item 6 e seus subitens (6.1 ao 6.15) deste termo de referência, com capacidade suficiente para 
manter os dois aparelhos funcionando por 30 minutos em caso de interrupção de fornecimento de 
eletricidade; 

 

 

14.22. Quadro do OBJETO 01 
 

 
GRUPO 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID. 

 
Qtd. /Mês Qtd. 

/Ano 
QTD TOTAL 
(5 anos) 

 
 
 
 
 
 

 
 
1 

 
GASOMETRIAS (ARTERIAL E VENOSA) 

 
 
TESTE 

 
2.500 
 
(dois mil e 

quinhentos) 

 
30.000 
 
(Trinta 

mil) 

 
150.000 
(cento e 
cinquenta 

mil) 
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01 

 
 
 
 
 

 
2 

LOCAÇÃO DE 02 GASÔMETROS COM TODOS 
OS ACESSÓRIOS E INSUMOS NECESSÁRIOS 
PARA SEU FUNCIONAMENTO, CONTENDO NO 
MÍNIMO E APROXIMADAMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I. 

 
 
 
 
 

SERVIÇO 
(MÊS) 

     
 
 
 
 

 
60 
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